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FOLHA DE DESPACHO
 

 
 
À DEPARTAMENTO DE REDACAO, ATAS E REVISAO DE DOCUMENTOS
 
Justificativa:
 
Alto Fluxo de Veículos e Pedestres:
 
A proximidade com a construção da Unidade Básica de Saúde de Riviera da Barra – cujo
término se encontra na eminência – intensificará o trânsito de pedestres, incluindo idosos e
pessoas com mobilidade reduzida.
 
Risco e Segurança Viária:
 

A denominada “Curva do S” apresenta condições perigosas para a travessia,
necessitando de intervenções imediatas para reduzir o risco de acidentes.
A instalação de lombo faixas proporcionará desaceleração obrigatória dos veículos e
melhorará a visibilidade dos condutores, aumentando a segurança dos usuários da via.

Benefícios da Medida:
 

Aumento da segurança viária para motoristas e pedestres.
Melhoria da fluidez do tráfego, permitindo uma melhor organização do trânsito na região.
Facilitação do acesso à Unidade Básica de Saúde, garantindo que os usuários deste
equipamento público possam transitar com segurança.
Valorização urbana da região, com reflexos positivos para o comércio local e a qualidade
de vida dos moradores.

Diante do exposto, solicito ao Poder Executivo que sejam realizados os estudos técnicos e
de viabilidade necessários para a implementação imediata dessas melhorias, visando
preservar vidas e promover um trânsito mais seguro e ordenado na região.
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